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LEI N. 1.428, DE 26 DE JUNHO DE 1979 
(DOE 09.07.1979 – N. 24.305 – ANO LXXXVI) 

 
CONCEDE pensão especial e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, usando de atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 21, item II da Lei Municipal n. 1.073, de 16.11.73 (Lei Orgânica 
do Município de Manaus),  

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica concedida pensão especial mensal no valor de três (03) salários 
mínimos regionais, vigente para a Região, às viúvas dos Ex-Vereadores JOSÉ 
FRANCISCO DA GAMA E SILVA, RODOLPHO GUIMARÃES VALLE, JOÃO ZANY 
DOS REIS, WALTER SCOTT DA SILVA RAYOL e ANTÔNIO HERCULANO DE 
ARAÚJO FILHO. 

 
Parágrafo único. Na hipótese de as beneficiárias já figurarem como 

pensionistas de qualquer instituição previdenciária, somente poderão gozar da 
pensão especial mediante apresentação de prova de desvinculação, junto à 
Secretaria Municipal de Administração. 

 
Art. 2.º Cessarão os benefícios concedidos no Artigo anterior em caso de 

falecimento e novas núpcias da pensionista.  
 
Art. 3.º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Manaus, 26 de junho de 1979. 
 

JOSÉ FERNANDES 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
DJALMA VIEIRA PASSOS 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 

JOSÉ AUGUSTO DE ALMEIDA  
Secretário Municipal do Planejamento e Coordenação Geral 

 
GUILHERME PINTO NERY 

Secretário Municipal de Administração 
 

SEBASTIÃO LÉCIO DE LIMA ALENCAR 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
ALVADIR ASSUNÇÃO CAROLINA DA SILVA 
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p/ Raimunda Dionízia Pinto do Nascimento 
Secretário Municipal da Educação e Cultura 

 
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO BRANDÃO 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

 
CARLOS ALBERTO GONÇALVES 

Secretário Municipal de Obras 
 

DEODATO DE MIRANDA LEÃO 
Secretário Municipal de Saúde 
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